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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26/2015  – TP  

Ementa:  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO.  CONSULTA. 

ORÇAMENTO.  PODERES E ÓRGÃOS  AUTÔNOMOS.  CRÉDITO ADICIONAL.  EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO.  1) O  excesso de arrecadação de receita ordinária,  não 

vinculada  à  finalidade  específica,  pode  ser  utilizado  como  fonte  de 

recursos  para  abertura  de  créditos  adicionais  aos  orçamentos  dos 

poderes e órgãos autônomos (art. 43, II, da Lei nº 4.320/1964, c/c o art. 

8º, parágrafo único, da LC nº 101/2000). 2) O excesso de arrecadação 

utilizado como fonte de recursos para  abertura de créditos adicionais 

corresponde ao saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês 

entre  a  receita  realizada  e  a  prevista  para  o  respectivo  exercício 

financeiro, considerando, ainda, a tendência do exercício (art. 43, § 3º, 

Lei nº 4.320/64). 3) A legislação financeira vigente não estabelece prazo 

para abertura de créditos adicionais quando verificada a existência de 

excesso de arrecadação, o que pode ser promovido a qualquer tempo, 

desde  que  realizado  dentro  do  respectivo  exercício  de  apuração  e 

observados os requisitos legais pertinentes. 4) O cálculo do excesso de 

arrecadação deve ser realizado conjuntamente com os mecanismos de 

controles criados pela Lei de Responsabilidade Fiscal para garantir o 

equilíbrio  fiscal  das  contas  públicas,  com destaque  para  o  Relatório 

Resumido  da  Execução  Orçamentária,  de  forma  a  mitigar  os  riscos 

fiscais inerentes à utilização de potencial excesso de arrecadação para 

abertura  de  créditos  adicionais.  5) A  apuração  do  excesso  de 

arrecadação  com  base  na  tendência  do  exercício,  para  efeito  de 

abertura  de  créditos  adicionais,  deve  ser  revestida  de  prudência  e 

precedida  de  adequada  metodologia  de  cálculo,  que  leve  em 

consideração possíveis riscos capazes de afetar os resultados fiscais 

do exercício.  6) A  administração  deve realizar  um acompanhamento 
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mensal efetivo com o objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação 

estimados por fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos 

adicionais estão se concretizando ao longo do exercício, e, caso não 

estejam, deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas 

previstas  na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  de  forma  a  evitar  o 

desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas.  7)  Todos 

os  créditos  adicionais  por  excesso  de  arrecadação  devem  ser 

autorizados por lei e abertos por meio de decreto do Poder Executivo 

(art.  42  da  Lei  nº  4.320/1964),  tendo  em  vista  que  competem 

exclusivamente  a  esse Poder  as  funções de arrecadar  e  atualizar  a 

previsão das receitas e de distribuí-las aos demais poderes e órgãos 

autônomos.  8) As  normas  constitucionais  que  dispõem  sobre  a 

autonomia administrativa e financeira dos poderes e órgãos autônomos 

se  limitam  a  garantir  a  prerrogativa  de  elaboração  das  respectivas 

propostas orçamentárias (art. 99, § 1º; art. 127, § 3º; art. 134, § 2º) e o 

direito ao repasse das dotações consignadas nos respectivos créditos 

orçamentários  e  adicionais  (art.  168).  9) Os  entes  federados  detêm 

competência  legislativa  para  estabelecer  a  obrigatoriedade  da 

distribuição do excesso de arrecadação entre seus poderes e órgãos 

autônomos  de  forma  proporcional  aos  respectivos  orçamentos,  bem 

como para regulamentar o prazo e a forma de distribuição do excesso, 

o  que  pode  ser  promovido  por  meio  da  sua  Lei  de  Diretrizes 

Orçamentárias.  10)  É obrigatória  a  distribuição,  entre  os  poderes  e 

órgãos  autônomos,  do  excesso  de  arrecadação  da  receita  corrente 

líquida apurado bimestralmente com base nas informações do Relatório 

Resumido  da  Execução  Orçamentária  (art.  20,  §  5º,  LRF).  11)  A 

abertura  de crédito adicional  ao orçamento dos Poderes Legislativos 

Municipais encontra-se adstrita, ainda, ao limite de gasto total calculado 

sobre  o  somatório  da  receita  tributária  e  das  transferências 

constitucionais efetivamente realizado no exercício anterior.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 16.541-7/2015.

F:\3 - PASTA 2015\17 - RESOLUÇÃO DE CONSULTA\26 - 16.541-7-2015.odt   2  sc



O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com os Pareceres nºs 5.201/2015 

7.846/2015 do Ministério Público de Contas, em, preliminarmente, conhecer da consulta referente 

ao  processo nº 16.541-7/2015, e, no mérito,  responder ao consulente que:  1) O excesso de 

arrecadação de receita ordinária, não vinculada à  finalidade específica, pode ser utilizado como 

fonte de recursos para abertura de créditos adicionais  aos orçamentos dos poderes e órgãos 

autônomos (art. 43, II, da Lei nº 4.320/1964, c/c o art. 8º, parágrafo único, da LC nº 101/2000);  2) 
o excesso de arrecadação utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais 

corresponde ao saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a receita realizada e a 

prevista para o respectivo exercício financeiro, considerando, ainda, a tendência do exercício (art. 

43, § 3º, Lei nº 4.320/64); 3) a legislação financeira vigente não estabelece prazo para abertura de 

créditos adicionais quando verificada a existência de excesso de arrecadação, o que pode ser 

promovido a qualquer tempo, desde que realizado dentro do respectivo exercício de apuração e 

observados os requisitos legais pertinentes;  4) o cálculo do excesso de arrecadação deve ser 

realizado conjuntamente com os mecanismos de controles criados pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal  para  garantir  o  equilíbrio  fiscal  das  contas  públicas,  com  destaque  para  o  Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária, de forma a mitigar os riscos fiscais inerentes à utilização 

de potencial  excesso  de arrecadação  para abertura  de créditos  adicionais;  5) a  apuração do 

excesso de arrecadação com base na tendência do exercício, para efeito de abertura de créditos 

adicionais, deve ser revestida de prudência e precedida de adequada metodologia de cálculo, que 

leve em consideração possíveis riscos capazes de afetar os resultados fiscais do exercício;  6) a 

administração deve realizar um acompanhamento mensal efetivo com o objetivo de avaliar se os 

excessos de arrecadação estimados por fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos 

adicionais  estão  se  concretizando  ao  longo  do  exercício,  e,  caso  não  estejam,  deve  adotar 

medidas de ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal de 

forma a evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas;  7) todos os créditos 

adicionais  por  excesso  de arrecadação devem ser autorizados por  lei  e  abertos por  meio de 

decreto  do  Poder  Executivo  (art.  42  da  Lei  nº  4.320/1964),  tendo  em  vista  que  competem 

exclusivamente a esse Poder as funções de arrecadar e atualizar a previsão das receitas e de 

distribuí-las aos demais poderes e órgãos autônomos; 8) as normas constitucionais que dispõem 

sobre a autonomia administrativa e financeira  dos poderes e órgãos autônomos se limitam a 
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garantir a prerrogativa de elaboração das respectivas propostas orçamentárias (art. 99, § 1º; art. 

127, § 3º; art. 134, § 2º) e o direito ao repasse das dotações consignadas nos respectivos créditos 

orçamentários e adicionais (art. 168);  9) os entes federados detêm competência legislativa para 

estabelecer a obrigatoriedade da distribuição do excesso de arrecadação entre seus poderes e 

órgãos  autônomos  de  forma  proporcional  aos  respectivos  orçamentos,  bem  como  para 

regulamentar o prazo e a forma de distribuição do excesso, o que pode ser promovido por meio da 

sua Lei de Diretrizes Orçamentárias;  10)  é obrigatória a distribuição, entre os poderes e órgãos 

autônomos, do excesso de arrecadação da receita corrente líquida apurado bimestralmente com 

base nas informações do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (art. 20, § 5º, LRF); 11) 
a abertura de crédito adicional  ao orçamento dos Poderes Legislativos Municipais encontra-se 

adstrita,  ainda, ao limite de gasto total calculado sobre o somatório da receita tributária e das 

transferências  constitucionais  efetivamente  realizado  no  exercício  anterior;  e,  ainda,  por 

unanimidade,  acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 7.846/2015 do 

Ministério  Público  de  Contas,  em,  preliminarmente,  não  conhecer da  consulta  referente  ao 

processo  nº  25.604-8/2015,  em  razão  de  se  tratar  de  caso  concreto,  determinando  seu 

desapensamento  e  posterior  arquivamento;  e,  por  fim,  pela  atualização  da  Consolidação  de 

Entendimentos, para fazer constar o verbete da decisão colegiada, nos termos acima exarados. O 

inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram do  julgamento  os  Conselheiros  WALDIR JÚLIO TEIS – 

Presidente, ANTONIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, e 

a Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN. 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador- 

Geral Substituto WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.
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Publique-se.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2015. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                   Presidente   

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                         Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
        Procurador-Geral Substituto
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